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SÚMULA: Projeto de Lei nº 62/2011. Declara de Utilidade Pública a Liga Regional dos Dragões.

Autores: Conrado Ângelo Scheller e Irineu Defende
Relator Substituto: Osvaldo Cândido Neto.






IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de lei, de autoria dos vereadores Conrado Ângelo Scheller e Irineu Defende, a necessária autorização legislativa para declarar de utilidade pública a Liga Regional dos Dragões, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Vitória Régia, nº 96, Jardim Ana Elisa II, nesta cidade de Cambé.




                       CONCLUSÃO DO RELATOR SUBSTITUTO: No aspecto que cabe a este relator analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto é legal, devendo ser aprovado pelo Plenário.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer do Relator à deliberação da Comissão, em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de lei em apreço reúne condições legais para ser aprovado em Plenário.






Cambé, 24 de agosto de 2011.
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